
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(elaborado com base no artigo 6º, inciso xx, combinado com o § 1º e 2º, da lei 14.133/21)

ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DA PRIMEIRA ETAPA DO PLANEJAMENTO DA
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PICAPE, CABINE DUPLA (ZERO QUILOMETRO), COM
AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS A SEGUIR:

 ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO NÃO INFERIOR AO ANO VIGENTE;

CAÇAMBA METÁLICA, COM PROTETOR DE CAÇAMBA E GANCHOS PARA AMARRAÇÃO DE CARGA;

DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA;

INJEÇÃO ELETRÔNICA;

FREIO ABS -SISTEMA ANTITRAVAMENTO DAS RODAS;

COMBUSTÍVEL  FLEX (GASOLINA/ÁLCOOL);  COM POTENCIA MÍNIMA 1.6  ou  DIESEL,  COM POTENCIA

MÍNIMA DE 2.0;

CAMBIO  MANUAL  DE  NO  MÍNIMO  5  (CINCO)  MACHAS  A  FRENTE  E  UMA  À  RÉ  OU  CAMBIO

AUTOMÁTICO DE NO MÍNIMO 4 (QUATRO) MACHAS A FRENTE E UMA À RÉ;

TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO DE 50 LITROS;

DISTÂNCIA ENTRE EIXO DE NO MÍNIMO 2829 mm.- LARGURA MÍNIMA 1821 mm.- ALTURA DO SOLO DE

NO MÍNIMO 200 mm.- 

COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 4690 mm  ;  

CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DA CAÇAMBA: 650 kg;

AR CONDICIONADO;

RADIO FM COM ENTRADA UBS;

ALARME E VIDRO ELÉTRICO (TUDO ORIGINAL DE FABRICA);

CABINE PARA MOTORISTA E ACOMPANHANTES COM CINTOS DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS;

ACESSÓRIOS  MÍNIMOS  OBRIGATÓRIOS  CONFORME  LEGISLAÇÃO  EM  VIGOR,  INCLUSIVE  ESTEPE,

MACACO, TRIÂNGULO E CHAVE DE RODA, DENTRE OUTROS.

1- JUSTIFICATIVA: Veículo tipo picape a ser adquirido via emenda parlamentar

para atender aos programas de Segurança Alimentar executados pela Diretoria de Segurança

Alimentar vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social, do município de Birigui,

que não dispõe de um veículo utilitário para o transporte da equipe que realiza o credencia-

mento, acompanhamento e monitoramento das famílias em insegurança alimentar, proporcio-

nando maior agilidade nos serviços prestados a comunidade e complementarmente possibilita

o transporte de alimentos “in natura” e preparados em pronto atendimento ao público em situ-

ações de maior gravidade.



2- PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: O objeto da contratação não está

dentro do planejamento anual,  por se tratar de emenda parlamentar (Extraordinária) que o

município de Birigui foi contemplado.

3- REQUISITOS ESPECIAIS DE CONTRATAÇÃO: Não há requisitos especiais de

Contratação, apenas conforme o descritivo da requisição. 

4-  QUANTITATIVOS,  MEMÓRIA  DE  CÁLCULO  E  CONSIDERAÇÃO  DA

ECONOMIA DE ESCALA: Não se aplica

5- JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: Considerando o recebimento de

recursos provenientes de emenda parlamentar, cumulada com a necessidade da aquisição de um

veículo para suprir a necessidade do Departamento de Segurança Alimentar não se vislumbra

outra saída senão a aquisição por processo regular de compra.

6- ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO: Em levantamento preliminar por meio

de consultas realizadas nas concessionárias verificaremos. 

7-  MANUTENÇÃO,  ASSISTÊNCIA TÉCNICA E  GARANTIAS  OFERECIDAS:

Garantia mínima de 01 (um) ano sem limite de quilometragem.

8-  PARCELAMENTO  DA  CONTRATAÇÃO  ou  NÃO  PARCELAMENTO  DA

CONTRATAÇÃO: NÃO DE APLICA.

9- RESULTADOS PRETENDIDOS: Com a aquisição do veículo pretende-se proporci-

onar maior agilidade no processo de identificação das famílias em insegurança alimentar e con-

dições para que sejam desenvolvidas as atividades de educação alimentar, acompanhamento e

monitoramento das famílias atendidas pelos programas de Segurança Alimentar e Nutricional. 

10-  PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES PELA ADMINISTRAÇÃO: Não  se

aplica.

11-  CONTRATAÇÕES  CORRELATAS  E/OU  INTERDEPENDENTES: Não  se

aplica.

12- DEMONSTRAÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E POSSÍVEIS

MEDIDAS MITIGADORAS: Não se aplica.

13- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

COM VISTA A SOLUÇÃO A QUE SE DESTINA. Concluímos que a aquisição do veículo



picape,  recurso  oriundo  de  EMENDA PARLAMENTAR,  é  fundamental  para  avançar  nas

atividades de combate à fome e desnutrição no município de Birigui.



TERMO DE REFERÊNCIA 

01 – D  EFINIÇÃO DO OBJETO  

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO PICAPE, ZERO QUILÔMETRO, CABINE DUPLA ANO/MODELO NÃO

INFERIOR A 2024, CAPACIDADE MÍNIMA DE TRÊS PASSAGEIROS, MAIS MOTORISTA.

a- especificação do produto/serviço  

VEÍCULO PICAPE,  CABINE  DUPLA COM ANO DE  FABRICAÇÃO E  MODELO NÃO INFERIOR A 2024.

CAÇAMBA  METÁLICA,  COM  PROTETOR  DE  CAÇAMBA,  GANCHOS  PARA  AMARRAÇÃO  DE  CARGA,

DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, INJEÇÃO ELETRÔNICA, FREIO ABS-SISTEMA ANTITRAVAMENTO

DAS RODAS.- COMBUSTÍVEL FLEX (GASOLINA/ÁLCOOL) COM POTENCIA MÍNIMA 1.6 ou DIESEL, COM

POTENCIA MÍNIMA DE 2.0.- CAMBIO MANUAL DE NO MÍNIMO 5 (CINCO) MACHAS A FRENTE E UMA

À RÉ OU CAMBIO AUTOMÁTICO DE NO MÍNIMO 4 (QUATRO) MACHAS A FRENTE E  UMA À RÉ.-

TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO DE 50 LITROS.- ENTRE EIXO DE NO MÍNIMO 2829 mm.-

LARGURA MÍNIMA 1821 mm.- ALTURA DO SOLO DE NO MÍNIMO 200 mm. -  COMPRIMENTO TOTAL

MÍNIMO 4690 mm  ;  .- CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DA CAÇAMBA: 650 kg- AR CONDICIONADO,

RADIO FM COM ENTRADA UBS, ALARME E VIDRO ELÉTRICO (TUDO ORIGINAL DE FABRICA).- CABINE

PARA MOTORISTA E ACOMPANHANTES. COM CINTOS DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS, ACESSÓRIOS

MÍNIMOS  OBRIGATÓRIOS  CONFORME  LEGISLAÇÃO  EM  VIGOR,  INCLUSIVE  ESTEPE,  MACACO,

TRIÂNGULO E CHAVE DE RODA, DENTRE OUTROS.

 b- locais de entrega e regras para recebimentos

Local para entrega: Almoxarifado Central,  localizado na Rua Roberto Clark,  nº 672, de

segunda às sextas-feiras, no horário compreendido das 8 h às 11 h e das 13 h às 16 h, em dias

úteis.

Prazo de  entrega: A entrega  do(s)  objeto(s)  dar-se-á  no  prazo  de  70  (setenta)  dias  a  contar  do

recebimento da Autorização de Fornecimento.

Forma de  entrega:  recebido  pela  Comissão  Especial  –  Portaria  Nº  39,  de  2024  ou  pelo  Diretor

Administrativo e Planejamento da Secretaria de Serviços Públicos.

- A inspeção do veículo será realizada no local da entrega, com solicitação da presença dos

responsáveis pelo recebimento para a verificação das especificações, quantidades, etc;

- O veículo deverá ser entregue em perfeito estado, sem qualquer tipo de dano ou violação.

assegurado a integridade do mesmo durante todo o transporte até o recebimento do mesmo;



- Caso o veículo esteja em desconformidade quanto à especificação, a empresa terá prazo de

30  (trinta)  dias  úteis,  a  partir  do  recebimento  da  notificação  específica,  para  realizar  a

substituição do mesmo;

- Não será admitida o recebimento do veículo em condições impróprias para utilização;

- A empresa deverá entregar o veículo idêntico, com a mesma marca constante na Autorização

de Fornecimento;

- Será recusado o veículo que não for entregue em sua totalidade ou que for entregue com

especificações diferentes das contidas no edital e na proposta, ficando a cargo do licitante sua

reposição por outro, de acordo com as especificações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias

úteis a contar da recusa, sem quaisquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções

cabíveis;

c-   especificação da garantia exigida  

Além  da  garantia  legal  definida  pela  legislação,  a  contratada  deverá  apresentar  garantia

própria de no mínimo 1 (um) ano sem limite de quilometragem, contados da data de emissão

do Atestado de Recebimento, contra defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, e/

ou montagem do produto, sem limite de quilometragem, prevalecendo, quando maior que este

prazo, a garantia dada pelo licitante vencedor ou pelo fabricante.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Conforme Estudo Técnico Preliminar a aquisição da picape terá a finalidade de atender aos

programas  de  Segurança  Alimentar  executados  pela  Secretaria  Municipal  de  Assistência

Social, na realização de visitas às pessoas em insegurança alimentar, transporte de alimentos

em  espécie  e  preparados,  deslocamento  de  servidores  para  participar  de  reuniões  e

treinamentos e demais atividades desenvolvidas pela Diretoria de Segurança Alimentar.

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A picape é a opção que contemplará a Diretoria de Segurança Alimentar em dupla finalidade,

ou  seja:  transportar  até  4  servidores  e  também pequenos  volumes  de  carga.  Resolverá  o

problema da falta de um veículo para transportar a equipe de Segurança Alimentar que realiza

o credenciamento, acompanhamento e monitoramento das famílias em insegurança alimentar

existentes no município de Birigui.  A presença de uma unidade de transporte de carga na

picape, otimizará as atividades desta Diretoria pois durante as visitas realizadas pela equipe de

Segurança Alimentar às famílias em insegurança alimentar poderá ser efetivada a doação de

alimentos “in natura” ou refeições prontas.  



04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos devem ser atendidos conforme descrição do produto.

05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A entrega será realizada conforme autorização de fornecimento.

Ficará por conta de a empresa realizar o transporte do veículo até o local de entrega.

Local  para  entrega:  Almoxarifado  Central,  localizado  na  Rua  Roberto  Clark,  nº  672,  de

segunda às sextas-feiras, no horário compreendido das 8 h às 11 h e das 13 h às 16 h, em dias

úteis.

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Os  Gestores  do  Contrato  para  atuarem  como  interlocutores  administrativo  junto  a
CONTRATADA, incumbidos de diligenciar, encaminhar e responder às questões referentes à
execução contratual serão os servidores indicados abaixo:

Regina Aparecida Biancolin – Cargo: Diretora Depto. Segurança Alimentar;

Odair de Carvalho – Cargo: Chefe da Seção de Segurança Alimentar

Ariadne Munarin Molina – Cargo: Nutricionista 

Demais  questões  técnicas  pertinentes  à  gestão  do  contrato  serão  direcionadas  ao
Departamento de Gestão de Materiais e Patrimônio para parecer. 

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

-Forma de Pagamento: mediante entrega do objeto, 30 dias a contar do recebimento da Nota

Fiscal.

08 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 Menor preço que atenda todas as especificações do veículo.

09 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os custos decorrentes da presente contratação correrão de acordo com seguintes dados: 
AÇÃO: GESTÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
FONTE DE RECURSO: 904
VÍNCULO: 05
VÍNCULO DETALHADO: 05.800.0080
FICHA: 980


